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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE PIUMHI
EXTRATO DECIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO ADMINISTRATIVO ARISB-MG 34/2019

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGoTO DE PIUMHI.  EXTRATO DECIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO ADMINISTRATIVO arisb-mg 34/2019. Procedimento Administrativo
nº 40/2019. Dispensa de Licitação nº 01/2019. Contrato Administrativo nº 27/2019. Convenentes: MUNICÍPIO DE PIUMHI, CNPJ 16.781.346/0001-04 E AGÊNCIA REGULADORA
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE MINAS GERAIS – ARISB-MG, com anuência-interveniência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi-MG, será pago
mensalmente conforme Clausula Primeira do Acréscimo de Economias de água e esgoto, o valor correspondente a R$ 13.875,60 (treze mil, oitocentos e setenta e cinco reais e
sessenta centavos) referente aos meses de janeiro a junho de 2024. Piumhi-MG 29/01/2024. Paulo César Vaz – Prefeito Municipal, Neider Moreira de Faria – Presidente da
ARISB/MG e Eduardo de Assis – Diretor Executivo do SAAE.
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